
 

 

 

 

 

 

  

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/187/2025/XIII  
 

 

Assunto: Requerimento – PS/Açores questiona Governo sobre inutilização de 
instalações públicas em Ponta Delgada 

 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 7 de novembro de 2025 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

O Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 

Berto Messias 
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REQUERIMENTO 

PS/Açores questiona Governo sobre inutilização de instalações públicas em 
Ponta Delgada 

Considerando que entre 2015 e 2023 a Associação de Paralisia Cerebral de São 
Miguel funcionou nas instalações, cedidas pelo então Governo Regional, 
localizadas na Avenida D. João III, em Ponta Delgada;  

Considerando que as anteriores instalações onde funcionava a Associação de 
Paralisia Cerebral de São Miguel encontram-se encerradas e desocupadas desde 
maio de 2023; 

Considerando que se trata de um imóvel público com potencial para acolher 
projetos de interesse social, educativo ou comunitário e que a sua prolongada 
inatividade levante legítimas preocupações sobre a gestão e aproveitamento do 
património público regional; 

Considerando que a transparência e o planeamento na gestão de equipamentos 
públicos são princípios fundamentais de boa governação, especialmente quando 
se trata de espaços que podem contribuir para o bem-estar das populações e das 
instituições locais; 

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, vem o 

Grupo Parlamentar do Partido Socialista/Açores, através dos Deputados 

subscritores, requerer junto do Governo Regional que seja prestada a seguinte 

informação: 

1. Por que motivo as antigas instalações da Associação de Paralisia Cerebral 

de São Miguel permanecem encerradas e sem qualquer utilização desde 

maio de 2023? 

2. O Governo Regional recebeu algum pedido para cedência destas 

instalações? Em caso afirmativo, indicar a(s) entidades que efetuaram o 

pedido. 

3. Qual a entidade governamental que atualmente detém a responsabilidade 

pela gestão, manutenção e vigilância do referido imóvel? 
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4. Existem planos ou projetos concretos definidos pelo Governo Regional para 

a reutilização ou cedência destas instalações? 

5. Encontram-se a decorrer negociações com vista à atribuição de um novo 

uso ao espaço? Se sim, com que entidades e em que fase se encontram? 

6. Que avaliação faz o Governo Regional relativamente ao impacto negativo de 

manter este edifício desocupado durante mais de dois anos, em termos de 

degradação física e de perda de utilidade social? 

7. Existe um calendário previsto para a tomada de decisão quanto ao destino a 

dar ao imóvel? Em caso negativo, quais as razões da demora na definição 

dessa decisão? 

 

Ponta Delgada, 07 de novembro de 2025 

Os Deputados 

 

Marlene Damião 

 

Berto Messias 

 

Carlos Silva 

 

Lúcio Rodrigues 

 

Marta Matos 

 

Cristina Calisto 

 

Gualberto Rita 

 

Inês Sá 

 

Isabel Teixeira 

 

Marco Martins 

 

Patrícia Miranda 

 

Sandra Costa Dias 

 

Vasco Cordeiro

 


